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Os riscos do 
Presidente ■ 

Ao assinar o Decreto-lei A9,.. 
2.443, de 24 de junho último, . 
que "institui sistemática pára:, 
atualização monetária do 
çamento Geral da União, a'tito-,; 
riza o Poder Executivo a abilIT: 
créditos adicionais e dá outras; 
providências", o presidente :  
Sarney, pela primeira vez,;', 
corre o risco de incorrerem: 
crimes de responsabilidádé• 
por infração direta e flagrante_ '• 

 Constituição Federal: 
certamente o fez de boa-fé, .to-,., 
rém mal-assessorado pela tee-. 
nocracia arrogante e antidé:: 
mocrática. 

• Em primeiro, lugar, o artigO, 
43 da Caftà 'Magna em vígor 
diz, taxativamente, que càbë' 
ao Congresso Naèional diSpór 
sobre todaS as • matérias de, 
competênçia da União, eSpe-, 
cialmente "o orçamento anual; 
e plurianual; abertura e ope-: 
ração de crédito; dívida pdblk. 
Ca, emissões de curso foiça;„, 
do" ( item II). .Mais adiante;-: 
no artigo 60, cáput, está esçri-
to com todas as letras: "A at• 
pesa pública obedecerá à' kl' 
orçamentária anual, que :hão' 

- conterá dispositivo estranho 7à'_ 
fixação da despesa e à pre■rl 
são da receita". 
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í 	OPINIÃO: Ora, no Decreto-lei 2.443, lei: 

enxertado "dispositivo esti:a4=: 
nho", ao determinar, como'fa 
tores de correção monetálá: 
índices específicos para cada' 
gruPo's de despesa, a atz■éé:' 
URP, para pessoal e encargos ,  
sociais; taxa de câmbio, pará-. 
serviço da dívida externa'-,e` 
contrapartida de empréstithOS 
externos; e OTN para serviço 
da dívida interna. O artigo se-
guinte, de no 61, no seu pará-
grafo prinieiro, veda expres: 
samente "a concessão de cré-
ditos ilimitados" ( letra "b") 
"a abertura de crédito espi,' 
cial ou suplementar sem Drê: 
via autorização legislativá 
sem indicação dos recutSõs 
correspondentes" ( letra "c"):.; 
Ao fazer a correção monetá; 
ria, o decreto-lei abriu çrédl- ,  
tos ilimitados e fez abertura 
de crédito sem a prévia. 
autorização legislativa de que 
fala expressamente o texto 
constituinte. 

O artigo 82 afirma, clara-
mente, que são crimes deTes-
ponsabilidade os atos do Pre-
sidente que atentarem contra 
a Constituição, especialmente. 
"a lei orçamentária" ( iteon-
VII) . O artigo 40 dá competk'n;; 
cia privativa à Câmara -dos,, 
Deputados de declarar, ',por: 
dois terços dos seus membros 
a procedência de acuság4O: 

. contra o Presidente e os minis< <  
troS„ enquanto o artigo 42 ,Çla! 
ao Seriadó, privativamentet.a .  
competência de julgar o Prest 
dente e os ministros nesses;. 
crimes. 

E esse o cipoal perigoso-mi:1: 
que tecnocratas federais itne , : 
terem, injustamente, o.Presi-. 
dente da República, comesse 
decreto-lei inconstituciónal •  
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